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PRESTAçÂO OE

DE SOM VOLANTE
ÚTBs INFoRMATIVAS

DE
DEI 3

COLETIVO JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO ÍUIUNICIPIO DE CRATEÚS-
CE, NOS TERMOS E

DESTE EDITAL,

RECEBTMENTO DAS SOL|C|TAçÕES DE CREDENCTAMENTO

o MuMclPrc DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, através da Sêcretaria de

Saúde, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.982.036/0001{7, com s6dê â Av, EdilbêÍo Frcta, 1821, Planalto, Crateús-

CE; CEP.; 63.700-000, toma público, pâra conhêcimênto dos intêressâdos, quê

está rêalizando cr€denciamênto dê possoas ÍÍsicas/jurÍdicas

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DIVULGAçÃO EM CARRO OE SOM DE

ilATÉRtAS ÚTEI8 NTONUATIVAs DE INTERESSE PÚBLICO JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO i,IUNICíPIO DE CRATEÚS.CE, NOS têrMO§E NA§

condições estiabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos,
que se subordinam às normas gerais da Lêi Fêderâl n'14,13312021.

Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, cenlro. CEP:63.700-000
CNPJr 07.982.036/0001-67

o

Endereço: Prefeitura Municipal de Crateús - CE, situada à Av. Edilberto
Ftotâ, 1821, Planalto, Crateús-CE, CEP 63.700.000.

O recebimento das solicitaçôes de credenciamento e da
de
às

documentação t] partir
/8888888888888888888888888888888880í lOAl2O24, das 07h30
ííh30 e das 13h30 às 17h00, no endereço acima indicado,

Esclarecimentos: Pedidos de esclârecimentos poderáo ser enviados para o
e-mail: cplcrateus@qmall,com ou pelos sistema através do link:

https://compras.m2atecnologia.com.br/

Legislaçáo: Lei Federal no 14.13312021.
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1.1

DO OBJETO

ATRAVÉS DE VEiCULOS DE SOM VOLANTE DE MATÉRNS ÚTEIS

IilFORi,IATIVAS DE INTERESSE COLETIVO JUNTO A SECRETARIA DE

DE oO MUNIciPIO DE CRATEÚS-CE, objetivando lnÍormar e divulgar para

a populaçâo em geral, de modo prático e popular, as campanhas de vacinação

e a@s dos programas da saúdê, nos termos e nas condíções estabelecidas

neste Edital.

1.2 A forma de execução dos serviços, seus quantitiativos, valores,

prazos êtc. estão previstos no Anexo I - Termo de ReÍerência deste Edital.

í3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal

n" 14.13312021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e

vantajosa para a Administração a realização de contrata@es simultâneas em

condições padronizadãs.

z. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

2.1 Poderáo participardo presente processo e serão credenciadas todas

as pêssoas jurídicas interessadas que @mprovarem atender a todas as

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da

âpresentação da documentaçâo exigida no ltem 3 deste Edital.

2.3 Não sêrá admitida a participação de interêssados que, por quaisquer

motivos, tenham sido declaradosinidôneos pela Administração Pública Direta ou

lndireta, nas esferas Federal, Esladual ou Municipal, ou punidos com suspensão

pela Prefeitura Municípal de Crateús-CE.

2a Os documentos exigidos deverão apresentados em forma dê ópias
autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que

acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por membro da

Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente
pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.

2.s Os documentos emitidos e/ou extraídos via intemet poderão ser

É objeto do prêsentê Edital o CREDENCIAMENTO DE PESSOA

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.03610001-67
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novamente impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para

de comprovação de sua autenticidade.

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem

prazo de validade, os demais documentos deverão sêm apresentados dentro da

validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 03 (trâs)

meses dadatia da entrega da Solicitação de Credenciamento.

zi Não serão aceitos documêntos entregues fora do local, dias e
horários estabelecidos neste Edital.

2.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitração de
documentos em substituição aos documentos requeridos no presêntê Edital e
Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos.

e. Íx)cutilENTAçÃo PARA CREDET,ICIAMENTO

RELATTVOS À HABTLTTAçÃO JURIDrcA

tl>

3.í

a1 Cédula de identidade de todos os sócíos da pessoa jurídica ou do
empresário;

b)

MEl, ou;
Certiíicado de condição de Microempreendedor lndividual, no caso de

cl Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas

altera@es, se for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato

social consolidado em vigor, em se tratiando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos

seus administradoÍês, ou;

o) lnscrição do ato constitutivo, no ca8o e sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio, ou;

4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em Íuncionâmênto no PaÍs e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão compêtêntê, quando a atividâdê assim o
exigir, ou;

s) Registro ou certiÍicado de fins Íilantrópicos e/ou ato de dêclaração de

utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade
pública.

Rua Galeria Genlil Cardoso, nq 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.0361000I-67
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i) Se a pessoa jurídica se Íizer representar por procurador, faz-se nêcessária a

apresêntaÉo de copia da cédulade identidade ou documênto equivalente do
procurador, bem como da respectiva Procuraçáo (com menção expressa de que

lhe conÍere amplos poderês, inclusive para assinar propostas, atas, termos,

contratos, para recêbimento dê intimações e notificaçõês, desistência ou náo dê
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certamê) com fiÍmâ reconhecida
ou por instrumênto público.

32 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas -
Cartiio do CNPJ/MF;

b) Prova de regularidade perantê a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da
União e Contribui@es Federais);

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

d) Prova de inscdção no cadastro estadual ou municipal de

contÍibuintês, se houver, relaüva ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto da licitação;

s) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, naforma de lei;

0 Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicÍlio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, naforma de lei;

s) Prova de regularidade perantê a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Írabalhistas:

3.3

a) Certklão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, dentro do pÍazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa)

dias da data de entrega da solicitação de credenciamento, somente para

pessoas jurídicas constituídas há mais de 01 (um) ano.

DOCUÍÚET{TOS COM PLEM ENTARES

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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Solicitação de Credenciamento (Anexo lll);

DeclaraÉo Conjunta (Anexo lV);

a) Documento Oftcial de ldentidade;
b) Cadastro Nacional de Pessoa Física;
c) Comprovante de residência atualizado;
d) CRLV do Veículo;
e) SolicitaÉo de Credenciamento (Anexo lll);
f) Declaração conjunta (Anexo lV);
g) Prova de regularidade perantê a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da Uniâo

e Contribuições Federais);

h) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicÍlio ou sedê

do licitante, ou outra equivalente, naforma de lei;

r. EITREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO

1.1 Aberto o período para solicitações de crêdenciamênto, os

interessadas entregarão, mediante recíbo, toda a documentação de habilitação
prevista no ltem 3;

1.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela

Comissáo de Licitaçáo em prazo não supeÍior a 05 (cinco) dias úteis, contiados

a partiÍ da data do protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação

de Credenciamento e entregue ao interessado.

4.3 A Comissão podêrá, durantê a análise da documentação, convocar

os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura

necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos

apresentados.

1.1 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que

cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não

credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em

complementar a documentação necessária.

s. DOSRECURSOS

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor

recurso, no prazo de 05 (cinm) dias úteis, a contar da data da comunicação da

Rua Galeria Genlil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.05610001-67
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decisão da Comissão de Licitaçáo via coneio eletrônico (informado na S

olicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial do Estado

do Ceará.

sa O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comíssão

de Licitaçâo e protocolado na sêde da Prefeitura Municipal de Cratêús, situada

à Av. Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús-CE ou pela feÍramentia "Protocolo

Web", disponível no endereço eletrônico: cDlcratêus(Domall.com.

s3 O recurso náo terá efeito suspensivo.

6.í Após a análise documental, a Comissão dê Licitação apresentará a

relação geral dos credenciados, assim como a complementará sêmprê que

novos int€nêssados se credenciarem.

62 O processo de anállse e o rssultado flnal serão homologados pelo
Prefeito Munlclpal.
c.! Após o deÍerimento do credsnciam€nto, o intereesado será

comunicado via coneio eletrônico (informádo na Solicitação de Crcdenciámento)

e puuicaçâo no Diário Oficial do Estado do Ceará, quando enulo será

comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

cancelamento.

6t A llsta dos interessados habilitados/credenclados, segundo os

critérios clo edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio

eletrônico www.cratêus.c€.gov.br e publicada no Diário Oficial do Estado do

Ceará.

ô.s Os interessados que não forem habilitados/credenciados teÉo sua

documentação disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da

divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a partir

da data do julgamento deÍinitivo do mesmo.

7-

1.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo sêr pronogado nas hipótêses legais, tendo eficácia

legal após a publicação do sêu extrato no Diário Oficial do Estado do Ceará.

t.z A convocação para a assinaturâ do Contrato se dará após efetivada

a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.05610001-67



7.2 Os serviços deverão ser realizados no MunicÍpio de C
segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.

7.3 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo ll deste Edital.

s. IlOsi PREçOS E DO PAGAMENTO

o.í Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de

acordo com os valores constantes do Termo de Referência - Anexo l, cuja

aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo V;

E.z O valor flxado para a rsmun€reção d€ cada lt€m poderá Eêr

realustado monetariament3 por índlce8 oflclala de correção e/ou atravás cla

pesquise mercadológlca, quândo então sêrá atuâllzsdâ ã Tsbela de Valores do

Anexo I . Termo de REferêncla,

8.3 O pagamento será efetuado pela Secretaria de Saúde do Município

de Crateú+CE até o 50 (quinto) dia útil paraemprêsas locais e 100 dia útil pâra

emprêsas não locais, mediantê a apresentação da Nota Fiscal, após o atêste

pelo servidor designado, sendo eÍetuada a retenção de tributos sobre o

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação

vigente.

a.A O pagamento seÉ creditado em conta conente, por meio de ordem

bancária a favor de qualquer inslÍtuição bancária indieada na Nota Fiscal e/ou no

ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o

crédito.

Caso o prertadgr seja optantg pelo Sistema lntegrado cle

Pegamento de lmpo3to! c Contrlbulçô$ das Mlcroempre8as c Empr€3â3 do

Pequêno Porto - SIMPLE§, deverá apÍEsontar, Juntamentg com a Nota Flacal, a

dcvlda comprovação, a Ílm de evltar a retançâo ne font! dos trlbutoa, de acordo

com a Lel Complementar no 1231200A.

8.6 Havendo eno na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta sêrá devolvida ao prêstador, e o pagamento ficará

pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prczo paÍa pagamento iniciar-se-á após a regulailza$o da situação ou

reapresentação do documento Íiscal não acanetando qualquer ônus para a
Prefeitura do Município de Crateús-CE.

a.7 Previamenle à data do pagamento, o Departamênto de Têsouraria

veriÍicará as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para venficar a

RA IIUNICIPAL

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEPr 63,7O0-000
CNPJr 07.982.03610001-67
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manutenção das condiçôes dê habilitação do prestador.

E3 Os tributos ê as contribuições fiscais, bem como quaisqueÍ outras

despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador,

podendo a Contratantê exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

o.e Qualquer inegularidade que impeça a liquidação da despesa será

comunicada ao prestiador, Íicando o pagamento suspenso até que se

proüdenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o
pagamento iniciar- seé após regularização da situação e/ou a reapresentiação

do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus pam a Secretaria de Saúde

do Município de Crateús-CE.

e.1 A Prefeitura Municipal de Crateús-CE poderá promover o

descredenciamênto, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas

em falos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem

compromêtimento da capacidade lécnica, Íiscal ou da postura profissionaÍ do

Credenciado, ou ainda quê fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem

gue caibâ ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou

reembolso, seja a que tílulo for.

s.2 Aqueles que não se aprêsentarem para a execução da demanda de

serviços no prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados.

9.r O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer

tempo, desde que requerido comantecedência mínima de 30 (trinta) dias.

er Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credencíado,

estê estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lêi Federal

no 14.13312021.

e.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditóÍio, sendo

avaliadas suas razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco)

dias úteis e as submeterá ao Secretário de Saúde do Município de Crateús4E
para tomada de decisão.

0.6 Se for conveniente para a Administração Munícipal, a Secretraria de

Saúde poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modêlos dê

gestEio e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.

9.

Rua Galeria Genlil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJr 07.982.05610001-67
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ro. DATMPUGNAçÂOlOeOrru-

í0.í Os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçôes ao pres€nte

Edital deverão ser eÍetuados por escrito, a qualquer têmpo, antes da data de

encerramento do período dê credenciamento, endereçados à Comissáo de

LicitaÉo, êntreguês pessoalmente no Departamento de Licitaçôês, situado à Av.

Edilberto Frotra, sn, Planalto, Crateús-CE, das 7h30 às 11h30 e des 13h30 às

17h30, ou pelo site wwucriateus.ce.qov.br, ou ainda pelo e-mail

1o2 Caberá à Comissáo de Licitação analisar e decidir sobrê a petiçâo

de esclarecimento ou impugnaçâo noprazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.3 As decisões e/ou respostas serâo encaminhadas no e-mail

informado pêlo interessado no momênto dopêdido de esclarecimento ê/ou

impugnação.

11-

12.?

11.1 As obrigações do Credenciado constam do item E do Anexo l-
Termo de Referência.

12.

12.1 Acompanhar e fiecalizar a execuçáo dos seruiços.

122 lnformar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de

acesso às suas instalaçôes pârir a entrega dos serviços e as eventuais

alterações efetuadas êm tais prêceitos.

tz.s Prestar as informações e os esdarecimentos solicitados pelo

Credenciado, relacionados com o objetopactuado.

12A Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer inegularidades

veriÍicadas na execução dos serviços,solicitando a revisão do serviço prestado

que não esteja de acordo com as especificações do Termo de RêÍorência.

12.s E etuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos

esüpulados no contrato, depois do recebimentoda Nota Fiscal de Prestação de

Serviços.

12s Efetuar a rêtênçâo dos tributos legais sobre a Nota Fiscal dê
Prestação de Serviços de cada parcela;

Estando os sêM@s dê acordo com o solicitado e â rêspectiva Nota

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEPr 63.700-000
CNPJ: 07.982.035/O0Ol-67
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Fiscal deüdamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas

condíções, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

12.a A Prefeitura Municipal de Crateús-CE, através da Sêcretaria de
Saúde, deveÉ acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado

tome as provídôncias necessárias para regularizâção dos serviçls, sob pena das

sançóes administrativas previstras na Lêi Federal 14.13312021 ê no ltem í0 do

Termo de Referência e demais cominaçóes legais.

12.s Rescindir unilateralmêntê o contrâto nos casos previstos no art. 138
da Lei Federal no 14.13312021.

12.10 Proporcionar as condiçôês para quo o Credenciado possa cumprir
as obrigaçáês pactuadas.

13.

'r3.Í A simples apresentrção, pelo lnteEssado, da documentação

exigida no presente certame não induziráautomática celebração do Contrato,

sêndo êsta submetida à habilitação prevista no ltem 3 deste Edital.

i3z Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas

informações disponibilizadas e sua atualizaçáo junto à Prefeitura Municipal de

Crateús-CE.

r3.3 O Credenciamento terá vigência de í2 (doze) meses, pronogáveis

por iguais e sucêssivos períodos, podêndoaüngir até o limite dê 60 (sessenta)

meses, nos termos da legislação atinente à matéria.

13t A PreÍeitura Municipal de Crateús-CE poderá revogar ou anular o
presente credenciamento, na Íorma da lei, som quê caiba aos participantês

qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.

í3.s Os casos omissos serão decididos pêla Comissâo de Licitação, na
forma da Lei Federal no 14.13312021.

16.

16.l São partes intêgrantes, indissocíáveis e atreladas ao conteúdo

deste Edital, os seguintes anoxos, cujo teorvincula totalmente os interessados:

| - Termo de ReÍerência;

ll - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento;

lll - Solicitação de Credenciamento;

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.03510001-67
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Anexo lV - DeclaraÉo Conjunta;

Crateús-CE, 31 de julho de 2024.

lana
Ordenadora dê Despesas da de Saúde

Rua Goleria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEPr 63,700-000
CÍ{PJ; 07.982.05610001-67
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ANEXO I - TERi'O DE REFERÊNCIA
nGIAÍúE]{TO N" 03t2024

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20. cenro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67

1.1

LANTE DÊ MATÉRIAS ÚTCS IUTONUATIVAS DE I}.ITERESSE

COLETIVO JUNTO A SECRETARIA DE SÂÚDE DO MUNrcíPlo DE

CRATEÚS.CE.

.DAJUSTIFICAT]VA

2.1 A contrataçâo descrita neste Termo de Referência sê justiÍica pela

necessidade da Secretiaria de Saúde do Munícípio de Crateús, baseada no

princípio de transparência e publicidade, demandar da contrataçáo excepcional

de veículos com sonorização, e divulgação, para que informações de interesse

do órgáo público tenha maior circulação e alcanoe maior número possíveis de
municipes. São vádas as atividades que demandam de grande publicidade

como evêntos voltados ao atendimento em saúde, campanhas de vacinação, de

cirurgias e etc.

2.2 A crntrakda fornecerá veículo automotor, em conformidade com a

legíslação ügente e condutor devidamente habilitado. O veículo deverá possuir

gerador próprio, microfones, entrada USB e som mm potência superior a 3.000

(hês mil) watts.

2.s A contrataçâo será por hora de diwlgação, de acordo com a neoessidade

da Secretaria de Saúde; deverá ser realizado em todos os bainos dentro do

Munícipio de Crateús-CE, com prévia autorização do solicitante. A prestação de

serviço inclui os gastos com o veÍculo, incluindo manutenção, combustível e

condutor.

r. I.DA LEGI§LAÇÃO APLrcÁVEL

Será adotada a Lêi Fêderál no 14.13312021 ârtigo 60 parágrafo Xllll,
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notadamente seu art.74, inciso lV, combinado como § 10, incisos le ll, e art.
'191, todos da mencionada Lei.

3.2 Serâo observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentiares

pertinentes aos serviços executados, à Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidadê ê

Teoologia - INMETRO

1.1 Segue tabela com descritivo e quantitativo dos serviços a serem
contratados:

As quantidades foram encontradas a partir da necessidade
de divulgação total de 40 horâs/dia e 20 horas/dia, rêspêctivamente, ê
considerando os dias úteis até 31 de dezembro de 2024, um total de 22 dias/mês;

Í*EDAPRoPosrA
5.í A proposta, que compreende a descrição do seMço oíertado, preço

unitário e preço total, deverá ser compatível comeste Termo de Referência, bem

como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiflca@s do serviço de forma clara e inequívoca,

descrevendo detalhadamênte suãs caracterÍsticas;

b) No preço ofertado dêverâo estar incluídos ainda todos os custos

diretos e indiretos, inclusive transporte,locomoção, estadia, seguro, tributos e

outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do serviço.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CN PJ: 07.982,03610001-67
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Divulgação de campanhas
através de carro de som. O
serviço deverá ser prestado êm
dias úteis, no horário das 8h às
12h ou das14h às 18h, por meio
de veÍculo automolor, equipado
com caÍxâ de som com potência
igual ou superiora 3.000 (trâs mil)
watts, condutor devidamente
habilitado, combustível ê dêmais
insumos para execução do
sgrvico.

H 4.400 R$ 82,88 R$ 3&.672,00



gET'

7il:mri[TITITIITGfl]r

,.IDO LOCAL, PR'\IZO E FORTIA DE EXECU

6.í Os servlços seráo êxecutâdos de acordo com as especificaçóes deste
Termo de Referência, nes sêguintes condi@es:

O veÍculo com sonorização deverá percorrer por todas as ruas, em

todos os bainos dentro do Munícípio deCrateús.

b) Após a emissão do empenho, a credenciada terá o prazo de 24 (vinte

e quatro) horas para início dos serviçoscontratados.

c) A divulgação oconerá no horário comercial, em dias úteis, de segunda
a sexta-feira.

O presentê credenciamento terá vigência contratual de 12 (mêses)

meses, podendo ser renovado por até 60 (sessenta) meses.

6-2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior

verificação de sua conÍormidade com as especificaçôes constantes neste Termo

de Referência e demais documentos que vinculam o prestador, o início da

divulgação far-se-á após autorização prévia do Departamento ou Secretaria

solicitante.

6J A verificação da coníormidade das especificações dos serviços oconeÉ no

prazo de ate 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.

Admiüda a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos

definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consêquênte

a@ilacão do objêto.

oA Na hipotese dê constatação de ânomalias que compromeiam o

recêbimento e uülização adequada do resultado dos serviços, estes seÉo
rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde

do Município de Crateús-CE, devendo prestador reexecutáJos no prazo de até

10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição.

6.s Caso atrasê na execução dos seÍviços ou se recuse a rcalizat a

reexecução, o prestador estará sujeito a sançóes adminishativas, sendo que a

reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação

observado na primeira execução.

ao prêstedor ercar com oB cu8to8 dlretoe e indiretog,

despegae com transporte, loe,omoçáo, Estedle, trlbutoc, frete, seguro

etc, incidEntes ne êxgouçáo dos sgrvlgo3,

c.0

lncluslve

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20, centro, CEPr 63,700-000
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6.7 A Secretaía de Saúde do Município de Crateús-CE reserva-se ao

direito de impugnar o serviços executados, se esses não estiverem de acordo

com as espêcificaÉês técnicâs dêsse Têrmo dê Referência.

6.9 Na execução dos serviçps, somêntê será permitido o uso dê materiel novo ê
emprêgo dê profissionais capacitados, não se admitíndo, sob qualquer hipóteee,

seMço parcial, incompleto, defeifuoso e/ou Íora do padrão esperado.

6.íí Quando aplicavel, será exigida garantia de rêsultado e durabilidadê dos

serviços executados por prazo razoável e costumêiramente adotado no âmbito

de conbataçôes similares.

ACOMPANHAÍI|ENTO E FISCALIZAçÃO

7.1 A Íiscalização da entrêga do objeto da presentê contratação será

acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administraçâo especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 da Lei Federal no 14.1331202'1, ou pelos respeclivos

substitutos, peÍmitida a contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informaçôes pertinentês a essa atribuição.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamênte os serviços, recusando-os

caso não estejam de acordo com asespeciÍicações técnicas desse Termo de

Referência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento:

c) Fomecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à

característica, quanüdade ou qualidâde dosserviços contratados;

d) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execução do conhato, determinando o que fornecessário para a regularização

das faltas ou dos defêitos obsêrvados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoÉo das

medidas convenientes, a situação que demandardecisão ou providêncía que

ultrapasse sua compêtência.

7.1 O prestador ficará sujeito a mais ampla e inestrita fiscalização, obrigando-

se a prestar todos os esdarecimentos porventura rêqueridos pela Administraçáo.

7.1 A fiscalízâção não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

qualquer responsabilidadê do prestador para outras entidades, sejam

Rua Galeria Genlil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63,700-000
CN PJ: 07.982.05610001-67
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fabricantes, técnicos, dentre outros.

7â A fiscalização aclma mencionada não exclui nem reduz a

do prêstador, lnclusive pêrante torcêlros, porqualquêr irregularldade ou, alnda,

resultiante de imperfeições técnlcas, vÍcios redibitórios 6, na ocorrênclâ d€et€s,

não impllca 6m co,rêsponsâbllldede dâ PreÍelturâ do MunicÍpio de Crateús-CE,

7.6 O Íiscal do çontrato será auxlliado pelos órgáos de as§essorumento jurÍdico

e dê controlê lntemo da Administração, quedeverão dirimir dúvldas e subsidiá{o

com informações relevantee para prevenir riscos na execuçâo contratual.

0., lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da
CONTRATANTE;

8.2 Executar os sewiços mnforme as especificaçpes constantes desse Termo

de Referência, cumprindo o prazoestabelecido;

6.0 Exêcutar os serviços no prazo e local estabelêcidos nessê Termo de

Referência, acompanhados da respectiva NotaFiscâl/Fatura, na qual constarão

as indicações referentes ao uso, gaentia ou validade;

pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços8Jí

executados;

8.5 Providenciar imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Prefeitura do Município de Crateús-CE, referentes às

condições firmadas neste Termo de Referência;

s.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Códigode Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

s.7 Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualiÍicação cujas validades encontrem-se

vencidas;

8.8 Ressarcir os evêntuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de

Crateús-CE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidades

cometidas na execução das obrigações assumidas;

E.e Arcar mm os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte,

translado, estadia, alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na êxecução, não

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP;63.700-000
CNPJ: 07.982.03610001-67
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sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de

CÍâtêús-CE;

a.ro Comunicar à Secrêtada de Saúdê do Município de CratEús-CE, no píazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas guo antecede a data da execugáo, os

motivos quê impossibilit€m o cumprimanto do prâzo prevl8to, com a devlda

comprovação;

8.1r Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação a@rca

das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da

Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE;

s.12 Prestar esclarecimentos à Secretaria de Saúde do Município de Crateús-

CE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

indepêndentemente de solicitação;

8.í3 Emiür Nota Fiscal/Fatura discriminada, legÍvel e sem rasuras;

8.í4 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de

débitos da Receita Fedêral, Rêceita Estadual (SefazJPGE do Estado do

prestador), Recêita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e

Certificaclo de Regularidade perante o FGTS;

o.r5 Responsabilizâr-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando

todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Secretaria de Saúde do

Município de Crateús€E, cujas reclamações se obriga a atender;

E.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Sscrêtaria de Saúde do

Município de Crateús-CE na sxecuçâo dos serviços serão ressarcidos pelo

prêstador, salvo justiÍicativa comprovada, que doverá rêsponsebilizer-se pelo

ônus resultrante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indireto§,

inclusive despesas dêcorentes de danos oconidos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas por terceíros que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

a :DA§ OBRIGAÇÕES DA

s.t Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços;

s.z lnformar ao prestador sobre as normâs e procedimentos de acegso às suas

instalações para a execução dos serviços eas eventueis alteraçôes êfêtuâdas

em tais prsceitos;

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
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9.i Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo
relacionados com o objeto pacfuado;
e, Comunicar por escrito, ao prêstador, quaisquer irregularidades verificadas
na execução dos serviços, solicitando a reexecução do seMço defeituoso ou
incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de
Referência;

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitrdo e a respecliva Nota

Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratiante efetuaÉ o pagamênto nas

condições, pre@s e prazos pactuados neste Termo de Referência;

e.6 A Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE deverá acompanhar os
prazos de execução, exigindo que o prestiador tome as providências necessárias

para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas

na Lei Federal 14.13312021, no ltem í0 deste Termo de ReÍerência e demais

cominações legais;

e,r Comunicar, por escrito, ao prestador o não'recebimento dos sêrviços,

apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequâções aos tennos

contratuais;

e, Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as
obriga@es pactuadas.

r0.í O licitante ou o contratiado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Adminiskaçâo, ao funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de ontregar a documêntação êxigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamentê justifi cado;

g não @lebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando c-onvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retiardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20. centro, CEP;63,700-000
CNPJ: 07.982.03610001-67
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h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o
certiame oU prestar declaraÉo falsa durante a licitação ou a execução do

contrato;

i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo prêvisto no aÉ. 50 da Lei no 12.846, de ío de agostoD
de 20Í3.

io.z Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

c)

multa;

impedimento de licitar e contratar;

dec{araçáo de inídoneidade para licitar ou @ntratar.

Na aplicação das san@es serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os dânos que dela provierem para a Administração Pública;

í 0.3

a)

b)

c)

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade,
conÍorme normas e orientações dos órgãos de

controle.

tot A sanção preústa na letra "a" do ltem 10.2 (advattênciâ) sêrá aplicada

exclusivamente pela infração admini8trative prevista na letra "a' do item í0.1

deste Termo de Referêncla, quando não se lustlÍlcar a lmposlçâo de penalldade

mals grâv6.

í0.s A sanção prevista na letra'b" do item 10.2 (multa) não poderá sêr inferior

a 0,5oÁ (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por e,ento) do valor

do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
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responsável por qualqueÍ das inÍraçÕes administrativas previstas no item 10

deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada,

será de 57o (cinco por cento) sobre o valor corrêspondontê à paÍtê não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato quê causê grave dano

à Adminiskação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse

coletivo, a multa será de 2Oo/o (vintê por cento) sobre o valor correspondente à

parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa seÉ de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retaÍdamento da execução ou dâ entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado e aceito pelaAdministração Municipal, a multa

será de 5% (cinco por oento), acrêscida de 0,5o/o (meio por c€nto) por dia dê

atraso até o décimo dia, quando o contrâto será considerado totalmente

descumprldo.

ro.5 A sanção prevista na letra "c' do it€m 10.2 (impedimento d€ licitâr e

contratar) será adicada ao rêsponsável pelas inÍraçôes administrativas previstas

nas Íetras "b", "C, "d", "e", "?' e '9" do itêm 10.1 deste Termo de Referência,

quando nâo se justiÍicar a imposiçáo dê pênalidade mais grave, ê impêdirá o

responsável de licitar ou contratâr no âmblto da Administraçáo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

í0.6 A sanção prevista na "d'do item 10.2 (declaração de inidoneidade para

licitiar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações adminislrativas

previstas nas letras "h", "f ,"f ,"k' e'1" do item 10.1 deste Termo de ReÍerência,

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "C', "d", "e', "f'
e "gÍ do item 10.1 deste Termo de ReÍerência que justifiquem a imposição dê

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c' do item 10.2, e

lmpedlrá o responsávsl de llcltâr ou cóntratâr no âmb,to da Admlnlstragão PúblÍca

direta ê indirota do todos os €ntgs federativos, p€lo prazo mÍnimo ds 3 (tr&) anos

e máxlmo de 6 (seis) anoe .

10,7 A sanção €stabeledda na lotra 'd" do ltêm 10.2 (declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida

de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

Í0.8 As sanções previstas nas letras "a", "c" e'd" do item 10.2 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista na leka "b" do item 10.2 (multa) deste

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, cenlro, CEP:63.7O0-000
CNPJ: 07.982.05610001-67
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Termo de Referência.

ío.e Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

dê pagamento evêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou seÉ
cobrada judicialmente.

ro.í0 A aplicação das sanções previstas no item '10.2 deste Termo de

Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

io.rí Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será

facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação.

10.12 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c" e "d'do item 10.2 Lei

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduldo por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de '15 (quinze) dias útêis, contado da dâta dêintimaçâo, apresentar dêfesa êscrita

e espêciÍicar as provas que pretenda produzir.

í0.ís Na hipótese de deferimento de pedido dê produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveispela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegaçõês finais no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contadoda data da intimação.

í0.í. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempeslivas.

í0.íi As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos

fomecedores mantido pêlâ AdmínistraçãoMunicipâ|.

í0.í6 As ímportâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à mnta do
Tesouro do Município.

irnGtIII:lIfíd

rr.r O pagamento será eÍetuado pela Secretaria de Saúde do Município de

Crateús-CE até o 50 (quinto) dia útil para empresas locais e 10o dia útil para

empÍesas fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenção de

tributos sobre o pagamênto a ser realizado (se for ocaso), conforme determina

a legislação vigente.

Rua Galeria Gentil Cardoso, nç 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJr 07.982.036/OO0l-67
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112 O pagamento será creditado em conta @rrente, por meio de ordem

bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscâ|,

devêndo, para isso, ficar explÍcito o nome do banco, agência, localidade e

número da conta @rrente em que deverá sêr êfetivado o crédito.

íí.3 Caso o prestador sêja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de

lmpostos e Contribui@es das Microempresase Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçâo, a fimde evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.1 Havendo eno na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até

que ela providêncie as medidas saneadoras. Nessa hipótêse, o p!.azo paÍa
pagamento inicíar-se-á após a regularização da situaÉo ou reapresentação do

documento fiscal nâo acarretando qualquer ônu6 para a Secreterla de Saúde do

MunicÍpio de Crateús-CE.

rí.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesourarla

venficaná as certidões de regularldade fiscal e trabalhista, para venftcar a

manutenção das condições de habilitação do prestador.

íí.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras

despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador,

podendo a Conúatantê exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

11.7 Havendo eno na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

íí.8 Qualquer inegularidade que impeça a liquidação da dêspesa será

comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até gue se

providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação

do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de

Crateús-CE.

12.1 As despesas decorentes desta aquisição estÉlo programadas em dotação

orçamentária própria, abaixo especificada: Secretaria de Saúde:

10.301.0'17í.2.038110.122.0037.2.124; elemento de despesas no 3.3.90.39.00

/3.3.90.36.00; e Fonte: 160000000/ 1500Í00200

Rua Galeria Gentíl Cardoso. ne 20. centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.05610001-67
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25 de Julho de 2024

Q. ;r:

\
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ANEXO II - ÍI,IINUTA DO CONTRATO
DE CREDENCIATTIENTO NÔ OO3'2024

O TIIUMCIPIO DE CRATEÚS ESTADO DO CEARÁ através da Secretaria de

Saúde, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no
+!r*rÉ**'**t'*t**i, com sedg à Rua **'**r+*t*******t**, neste ato representiada por

sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Patriciana Mesquita Braga, inscrita no

CPF/MF sob o no '*t*''ã"'*"''", residente e domicilíado nesta cidade de Crateús-

CE, doravante denominado de GREDENCIANTE, e *****'*******, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no ttt*tii***t*t*!t, com sede à Rua
+:r**.**:rr.r*rtfir, no r'*r**í,, Bâirro *r**'**,, cidade _ cE, cEp *.'*.'.*, nêstê âto

representada por )ouxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da Cl/RG no xxxnx

SSP/»o<x, inscrito no CPF/MF sob o no xxxxx, doravante denominado de

CREDENCIADO, acordam proceder ao prssêntê contrato, do Edital de

Credenciamento no 00312024, atendendo as condiçôês previstas na Lêi Fêderal

n" 14.133f2O21, e mediante as Gláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -
í.í Pelo presente instrumênto, credencia-se a PARA PRESTAçÃO DE

ATRAVÉS OE VEICULOS DE SOM VOLANTE

DE IIATÉRIAS ÚTES IHTONMATNAS DE INTERESSE COLETIVO JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO IIUNlcIPlo DE CRATEÚS-CE.

CLÁUsULA SEGUNDA - DO AÍUIPARO LEOAL

2.1 A lavratura do presente lnstrumênto decorre do Edltal deCredenclamento

no A0312024, Processo Admlnlstratlvo io 003n024, e LEI Federal nô 14.133121i

22 Fazem partê destê instrumento, como se nel6 êstivessem transcritas, as

conclições estabelecida8 do Edital decredenciamento no 003/2024, bem como

seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.í O presente contrato tem como regime de execução a emprêitada por
preços unitários, com pagamento mensal, nos têrmos do Edital de regência.

Rua Galeria Gentil Cardoso, nc 20, cenlro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.05610001-67
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32 O critério de sele@o é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal no

14.13312021, ou seja, paÍalela e não excludente: caso em que é viável e
vantiajosa para a Administração a realização dê contrataçóes símultâneas em
condições padronizadas.

33 O veículo com sonorização deverá percoÍrer por todas as ruas, em todos
os baiÍros dentro do perímetro urbano do Município de Crateús.

3A Após a emissão do empenho, o Credenciado teÉ o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para dar inÍcio à execução dos serviços.

3.5 Os sêrviços de divulgação em caÍÍo dê som serão executados durante o
horáÍio comercial, em dias úteis, de segunda a sexta-feiE.

VALOR DE CADA DE ITEM DE GONTRATAÇÃO

rL1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores

unitários de cada serviço a ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda:

1.2 0 valor Íixado para a remuneraçáo de cada item podêrá ser reajustado

monetariamente por índices oficiaís de coneçáo e/ou através de pesquisa

mercadológica, quando entÉio será atualizada a Tabela de Valores.

43 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Crateús-

CE até o 5o (quinto) dia útil para empresas locais e í0o dia útil para empresas

não locais, mediante a aprêsentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo

profissional designado parâ esse Íim, sendo eÍetuada a retenção de tributos

sobre o pagamento a ser reallzado (se for o caso), conformê dêtêrmlna a

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 2O. centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.03610001-67
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Divulgaçâo de campanhas
através de carro de som. O
serviço deverá ser prestado em
dias úbis, no horário das th às
12h ou das14h âs í8h, pormêio
de veículo automotor, êquipado
com caixa de som com potência
igual ou superiora 3.000 (três mil)
\rúatts, condutor devidamente
habilitado, combustível e demais
insumos para execução do
serviço.

H 4.400 R$ 82,88 R$ 364.672,00
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legislação vigente.

1A Os serviços serâo solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou
instrumento equivalente.

rls Os pagamentos serão crêditados êm conta corrente, por meio de ordem

bancária, em Íavor de qualquer Ínstituição bancária indicada na Nota Físcal,

devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e

número da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito.

{.6 É encargo do credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas

as despesas relaüvas a combustÍvel, sêguros, taxas, tarifas, tributos, materiais e
dêmais despesas que porventura Íorem necessárias à prestação dos serviços.

4.7 Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótêse, o pÍazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Credenciante.

..o O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos

devidos órgâos publicos, visando manter sua rêgularidade Íiscal e trabalhista,

condição sem a qual não será possívelo pagamento da Nota Fiscal apresentada.

/í.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras
despesas.

/t.10 Os serviços executados serão Íiscalizados e atestados pela Secretaria

Municipal de Administração, por servidor designado como fiscal pela

Credenciante.

1.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde gue o Credenciado

náo tenha concorÍido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Crateús - CE, entre o

término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota

Fiscal, a serem incluÍdos em íatura própria, são calculados por meio da aplicação

da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dala prsvista paru o pagamento e a do eíetivo

pagamento;VP = Valor da parcela em atraso;

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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onde i = taxa percentual anual no valor de 60lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.íO prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze'1 mêsês, contados
a partir de sua assinatura, podendo sêrpronogado, nos termos da lei.

cúusuLA sExrA, DAs oBRrcAçôEs
6.1. CON§TITUEil OBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE

Acompanhar e fiscalizÂt a execução dos serviços.6-í-í

6.1.e lnformar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de

acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais

alterações efetuadas em tais preceitos.

6.i.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitiados pelo

Credenciado, relacionados mm o objetopactuado.

6.1.. lnformar, a cada Autorização de Fomecimento, as quantidades,

dias, horários e demais ínformaçõesnecessárias à prestação dos serviços.

ô.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades

veriÍicadas na execução dos serviços,solicitando a revisão do serviço prestado

que não esteja de acordo com as especiÍica@es do Termo de Referência.

6.1.ô Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos

esüpulados no contÍato, depois do recebimêntoda Nota Fiscal de Prestação de

Serviços.

6.i.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobrê a Nota Fiscal de
Prestação de SeMços de cada pagamento;

o.í.8 Estando os seMços de acordo com o solicitado e a respectiva Nola

Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas

condições, preços e prazos estabelêcidos no Termo dê Referência.

6.í.e A Prefeitura Municipal de Crateús-CE, através da Secretaria

Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução,

exigindo gue o Credenciado tome as providências necessárias para

regularização dosserviços, sob pena das sançôes administrativas previstas na

Lei Federal no 14.13312021 e no ltem 10 do Termo de Referência e demais

cominaçôes legais.

6.í.í0 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos prêvistos no art.
í38 da Lei Federal no 14.13312021.

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20. centro. CEP:63.700-000
CNPJ: O7.982.03610001-67
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6.1.íi Proporcionar as condições para que o Credenciado possa
as obrigações pactuadas.

6.2.

6r.r lndicar um preposto responsável pêlo atendimento às dêmandas da
Credenciante;

o.z.z. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo

de Referência, cumprindo o prazo estabelecido;

6.2,3 Providenciar imediata coneção de deficiências, falhas ou

inegularidades constatadas peÍa Prefeitura do Município de Crateús, referentes

às condi@es firmadas neste Termo de ReÍerência;

6.2.1 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de

Administração, em qualquer tempo, e mantê{a permanentemente informada a

respeito do andamento dos mesmos;

8.2.s Manter durante toda a vigência do contrâto as mêsmas condições
exigidas do momento do credenciamênto;

:ri Mantêr vêículos e equipamentos âd€quados para â prestâção dos
seMços;

6.2.T Observar as normas de trânsito e demais normas relacionâdas com
a prestação dos serviços;

62.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de í990);

ô.2.e Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis, documentaÉo de habilitaçâo e qualiÍicação cujas validades

encontrem-se vencidas;

6:.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do

Município de Crateús e/ou a terceiros, provocados por inêÍiciência ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

ô2.11 Arcar com os custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas mm
manutenção, repara, seguÍos, tributos, enclrgos trabalhistas, previdenciários e

demais despesas envolvidas na prestação dos serviços, náo sendo admitida

qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Crateús;

Rua Galeria Gêntil CaÍdoso, nÊ 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: O7.982.O56rOOOl-67
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6.2.12 Comunicar à Secretaria de Saúde do Município de Crateús, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantêcede a data da entrega, os

motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6r.í3 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades objeto deste Termo de Referêncía, sem prévia autoízaçâo

da Prefeitura do Município de Crateús;

6.2.í. Prestar esdarecimentos à Prefeitura do Município de Crateús

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

de solicitação;

Emitir Nota Fiscal discriminada, legÍvel e sem rasuras;

6.2.16 Responsabilizarse pêlo fiel cumprimênto do objeto cohtrâtado,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de

Saúde do MunicÍpio de Crateús, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município

de Crateús nâ êxecuçáo do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela licitante

vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprímento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

1.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
inhações:

a-2.15

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexêcução parcial do contrato que causê grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo:

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cêrtame;

não mantêr a propostia, salvo em decorrência de fato superveniente

cl

d)

6)

FL rw
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devidamente justificado;

0 não cêlebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida para

a clntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostia;

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

h, apr€sentar declaração ou documêntação falsa exigida para o

ceÍtame ou prestiar declaração falsa durante a licitação ou á execuçâo do

contrato;

D fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execuÉo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza

r)

de 2013.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto

7.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infra@es administrativas previstas
nesta Lei as seguintes san@es:

e) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

z.r Na aplicação das sanções serão considerados:

â) a naturêza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantos;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

.) a implantação ou o aparfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de
conúole.

7a A sanção prevista na letra "a' do item 7.2 (advertência) será aplicada

Rua Galeria Gentil Cardoso, na 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.03610001-67
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exclusivamente pela infÍaÉo administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste

contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra "b'do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor

do contrato licitado ou celebrado com contrataçâo direüa e será aplicada ao

responsável por gualquer das infrâçõês administrativas previstias no item 7.1

deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada,

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

b, se der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano

à Administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo, a mulla será de 2go/o (vinte por cento) sobre o valor mrrêspondênte à

paúe não cumprida:

c) se der causa à inexecução lotal do contrato, a multa será de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o íetardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justiÍicado e aceito pelaAdministração Municipal, a multa

será dê 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumprido.

?.6 A sanção prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar)

seÉ aplicada ao responsável pelas infra@es administrativas previstas nas letras

'b", "C', "d", "e', Y e "9" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedeÍativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.1 A sanção prevista na "d" do item 7 .2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar

ou conhatar ) seÉ aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas

preüstas nas letras "h','f, "f,'k" e "1" do item 7.í deste contrato, bem como

pelas infrações âdministrativas previstas nas letras "b', 'c", "d",'e", T'e "9" do

item í0.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c' do item 7.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

t.s A sanção estabelecida na letra "d'do item 7.2 (declaração de inidoneidade

Rua Galeria Gentil Cardoso, nÊ 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJr 07.982.036/0001'67
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para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e

de competência exclusiva do secrêtário municipal.

?.e As sanções previstas nas letras "a', "c" e "d' do item 7.2 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista na letra "b' do item 7.2 (multa) deste

contreto-

?.lo Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamentro eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além

da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

1.11 A aplicação das san@es previstas no item 7.2 deste contrato não exclui,

em hipótese a§uma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b' do item 7.2 (multa), será

facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação.

t.13 A aplicação das sangóes previstas nas letras 'c" e "d" do item 7.2 Lei

requereÉ a instauração de pÍocesso de responsabilizaçâo, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de í5 (guinze) dias úteis, contado da data deintimação, apresentar defesa escrita

e específicar as provas que pretenda produzir.

t.11 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contadoda data da intimação.

?.i5 Serão indeferidas pela comissão, mediante dêcisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no regislro cadastral dos

fomecedores mantido pela Administraçáo Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município.

DOS CASOS DE EXflNçÃO DO CONTRATO

8.í A rescisão do prêsente Contrato poderá ser:

al determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no
caso de descumprimento decorrente de suaprópria conduta;
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b) consensual, por acrordo entre as partes, por conciliaÇão, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou pordecisão judicial.

az Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal
no 14.13312021.

DOS CASOS OMTSSOS

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorÍer algum fato não prêvisto neste

Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes,

respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoÍas da

matéria, emespecial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente,

quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Ciúl Brasileira e as disposiçôes do Direito PÍivado.

CLÁUSULA DÉCruA DAS CONDrçÕES

í0.1 O Credenciado deverá mantêr durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualfficaçâo exigidas na licitação erlou na assinatura do presente

inslrumênto contrâtual.

OAALTERAçÃO D CONTRATO

í1.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições
pÍevistas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal n"14.'13312021.

LA DÉCffiA§EGUNDA ACOIIPANHAMENTO E DA

't2.í O fornecimento do objêto deste contrato será acompanhado e fiscalizado

por servidor designado para esse fim pelaautoridade competentê, na condição

de rêpresentante do Município de Crateús-CE.

CLÁUSULA DÉCMA.TERCEIRA

í3.í O Município de Crateús-CE encaminhará para publicação o extrato deste

Contrato no Diário Oficial dosMunicípios até o quinto dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

14.í Com exceçâo dos casos expressamente autorizados no Edital, o

EIll,fi I,lFlrl-i t:tIÍnÍEll-f E
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Credenciado não poderá subcontratar o total ou parte do objeto.

'rs.i Para dirimir quaisguer questões deconêntes deste contrato, não

resofuidos na esfera administrativa, seÍá competente o Foro da Comarca de

Crateús-CE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ís, E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teore forma que, lido e achado conforme

pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Crateús-CE, * de **i*'*r de2024

Pâtriciâna Mesquita Braga
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE
MUi{lcIPIO OE CRATEÚS.CE

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em_!_!_
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I

FL N.
gí

n

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20, centro, CEP:63,700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67



U11,4

EEI;E{MIT]IIIIIEII]M

ANEXO fl - SOLIC|TAçÃO DE CREDENCIAMENTO

3IIII :NfÍilTq'IiF El'rl:l

Ao Departamento de Licitações da PreÍeitura Municipal de Crateús - CE

pio"a", [rr

[+nair
1a

GNPJ:

**!r**t*t'**'*rt'******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

com sede à (endereço completo), por intermédio de

seu reprêsentante legal, o(a) Sr.(a) portador(a) da CI/RG no
**trt****tt***t**** e inscritono CPF/MF sob o no vem, por meio da

presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para PRESTAçÂO DE SERVIçOS

DE DTVULGAçÂO nrnAVÉS DE VEICULOS DE SOM VOLANTE DE

ilATÉRlAS ÚTCS IUTONMATVAS DE INTERESSE COLETIVO JUNTO A
SEGRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIP|o DE CRATEÚS.CE, nos termos e

condições do Edital de Credenciamento no 003/2024.

Local e data.

Nome, identificação e assinatura do licitante

{t

c

@!Eiir,i:il
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ANEXO rV- DECLARAçÂO CONJUNTA

'ttt{tt*t****r****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n"
**'**tt*********r.*, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu
representiante legal, o(a) Sr.(a) ****'"'"*****, portador(a) da CI/RG no
**fi*.*§'t** e inSCíitO nO CPF/MF SOb O no **+*ti*i***t'l*+*t*, DECLARA, SOb aS

pena§ da Lei:

rl QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dêzêsseis anos, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXXlll, da
Constituição Federal e art. 68, Vl, da Lei Federal 14.13312021;

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

i) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado
acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital de
Credenciamento no 00312024, acatando-as em sua totalidade;

{ QUE tem conhecimento dos serviços para os quais soliciüa

crêdenciamento e que os realizará de Íormasatisfatória;

q QUE tem conhecimênto das formas de seleção e @nvocação para a

prêstação dos serviços, bem como dasÍormas e condições de pagamento;

6) QUE que concorda e aceita em prestar os serviços para os quais

se credencia pelos preços estipulados naTabela de valores prevista no Anexo

| - Termo de ReÍerência.

4 QUE dispõe de veÍculo apropriado para a execução dos servíços de

divulgação e que o manterá em condiçõesadequadas de circulação, respeitando

as normas de trânsito e demais normas aplicáveis.

Locâl ê data.

Nome, identificação e assinafura do licitante

l{oc

é/
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